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aTA Ne 2112023/ CJRFOs

Aos treze dias do mês de iunho do ano de dois mil e vinte e três, na sâlã de reuniões da Prefeitura de lóia, às quatorze hoÍas e oito
minutos, reuniram-se ordinariamente os integrântes da Comissão de Constituição, lustiça, Redâção Final ê Oesenvolvimento Social,
Presidente de comi55ão veíeadora Rosa Maria Dezordi lassên - (Progressistas), Relatora Vereadora Giovana Ketelen G. de Sourâ
(PDT) e Vice- Presidente vereador vandêrlei de oliveire do Amaral. Presente o Se.retário de Administreção.,osé Caílos de Sâlles
Machado e as 5ervidoÍas lussara Sarturi e Ariâne Rodrigues,

Proieto de Lei ne 4,659/2023 - Autoriza realizar termo de cessão de uso, de equipamento de ordem pública para terceiros, de autoria do
PreÍeito de lóia. Recebido ofício GE ne 123/2O23-GAB, do PÍefeito Municipal, que encaminha Mensagens Retificativãs aos Projetos de
Leis 4.658, 4.659, 4.660 e 4.561/2023. Recebido o Parecer JuÍídico n.s 008/2023 e Orientação Técnica do lgam n.p 13.761/2023, sobÍê o
PÍojeto de Lei n.a 4.659/2023. Os inte8rantes decidiram por parecer íavorável, com Mensãgem Retifiaativa n.! 8/2023, ao Projeto de Lei

n.e 4.659/2023.

Projeto de Lei ne 4.660/2023 - Autoriza realizar termo de cessão de uso, de equipamento de ordem pública para terceiros, de autoria do
Prefeito de.lóia. Rêcebido oíício G€ n,o 123/2023-GAB, do PreÍeito lúunicipal, que encaminha Mensa8ens Retifiaativas âos Projetos de
Leis 4.658, 4.659, 4.660 e 4.561/2023. Recebido o Pare€er lurídico n.e 009/2023 e Orientação Técnica do lSam n.e 13.866/2023, sobre o
Projeto de Lei n.e 4.660/2023. Os integrantes decidiram por parêcêr Íevorável, com Mênsegem Retificetlve n., 8 /2023, ao Projeto de
Lei n.e 4.659/2023.

Projeto de Lei ne 4.661/2023 - Autoriza realizar termo de Peímissão de uso, de equipamento de ordem pública para terceiros, dê
autoria do Prefeito de lóia. Recebido o Parecer JuÍídico n.s 011/2023 e Oíientação Técnica do l8am n.e 13.862/2023, ao Projeto supíã
citado. Os integrantes decidiram por parecer favoíável.

Projeto de Lei np 4.664/2023 - Autoriza realizar termo de cessão de uso, de equipamento de ordem pública para teÍceiíos, de autoria do
PreÍeito de Jóia. Recebldo o Parecer Juridico n.e 012/2023 e OÍientação Tecnica do lgam n.e 8.a96/2023. Os inteSÍantes decidiíam poÍ
parecer favorável.

Projeto de Lei ne 4.661/2023 - autoriza realizar termo de cessão de uso, de equipamento de ordem pública para terceiros, de autoÍià
do Prefeito de Jóia. Recebido ofício GE na 123/2023-GAB, do PÍefeito Municipal, que encaminha Mensagens Retificativas aos Projetos de

Leis 4.658, 4.659, 4.660 e 4.561/2023. Recebido o Parecer lurídico n-s 010/2023 e Orientação Técnica do l8am n.e 13.764/2023, sobte o
PÍojeto dê Lei n.e 4.661/2023. Os integrantes decidiram por parecer favorável, com Mensâgem RetiÍicativa n.l 8/2023. sobre o Projeto
de Lei n.e 4.661/2023.

Projeto de Lei ne 4.665/2023 - Cria o Cemitério Municipal São lorge, de equipamento de ordem pública para terceiros, de autoriâ do
Prefeito de lóiã. Recebido o Parecer Juridico n.9 O!3/2O23 e Orientação Técnica do lgam n.e 13.718/2023. foi dado a palavÍa ao

Secretário de Administração, para explicar e esclarecer acerca do referido Projeto de tei, que fica íegistrâdo nos anais da Casa, A
Vereadora Relatora sugeriu ao Secretário, para que faça o uso dâ Tribune na Sessão Ordinária da próxima SeBunda-Feira, paía maiores

explicaçóes reÍerente âo PÍojeto de Lei. O Secretário de Administraçã0, colocou-se à disposição a solicitação dâ Relatora, bem como fará

um estudo jurídico com íeferência ao Decreto Municipal. Ficou acordado de ofi€iar ao Prefeito a convocâção do Secretário ao uso da

TÍibuna, na Sessão Ordinária do dia 19.6.2023.A Relatora opinou por pareceÍ desfavoíável ao Projeto de Lei. a intêgíante vereadora

Rosa opinou por parecer favorávêl. O integrante Vanderrlei opinou por acompanhar o voto da RelatoÍa, Portanto, parecer desÍãvorável

ao Proleto de Lei.

Proieto de Lei ne 4.66612023 - Urbaniza área pâra implantação do Loteamento Bela Vista ll, de autoria do Prefeito de Jóia. Os

integrântes decidiíam por aguardar parecer iurídico,

Suspensa a reunião paíâ término da ata.

Retornando os trabalhos, foi colocada em votação a Atâ, após leitura, obteve ãprovação unánime

Nada mais havendo a trãtar, €ncerra se a reunião às quinzê horas e

comissão,

q!alvai ás§inada pelos Vereadores integranles da

Vereador VANDERLE E EIRA DO AMARAL
vice-Píesidênte da c.l-R.F e D.5
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IA DEZOR LASSEN NA KETELEN G, DE SOUZA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
'Çorra da Cda*nnus'

Em pauta para deliberação, os seguintes Projetos de Lei:
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